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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 0068/2016, 
DE 01/09/2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONTRATAR, a partir da presente data, 
de acordo com o estabelecido no Edital Classificatório 
do Concurso Público nº. 001/2014, para preenchimento 
de vaga do emprego permanente de Servidor Braçal, 
fazendo jus aos vencimentos mensais fixados pela Ref. 
R01A, do Anexo 1, da Lei Complementar nº. 005/2007, o 
servidor abaixo qualificado:

CLASSIFICAÇÃO NOME MATRÍCULA

06º Walter Luiz Papalardo 8803

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de setembro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 076, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: 9RHJ79JH

Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS

Resoluções

RESOLUÇÃO nº. 03 de 31 de agosto de 2016.
“Dispõe sobre a Aprovação do Plano 
Municipal de Assistência Social WEB 
2017”.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE JOSÉ BONIFÁCIO, reunido extraordinariamente no dia 
31 de agosto de 2016, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as diretrizes do Conselho Nacional de 
Assistência Social, de acordo com o disposto nos incisos 
III, IV, XII, XIII, XIV e XX do artigo 7º. da Lei Municipal nº. 
3.347 de 21 de fevereiro de 2008.

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência 
Social, relativo ao exercício de 2017, referente aos 
serviços socioassistenciais que serão desenvolvidos 
no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS), Albergue Noturno, Centro de Convivência 
do Idoso (CCI), Centro de Convivência Familiar (CCF) 
e Entidades Socioassistenciais do município de José 
Bonifácio – SP, com a condição de instrumento para 
repasse do Recurso Estadual.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

José Bonifácio – SP,31 de agosto de 2016

Wanderlei Mendes da Silva

Presidente do CMAS

Código Localizador: EDBOEQT6
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